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CNPJ/CPF: 1 3.551 . 127 I 0001 -40

Foxr: (92) 3614-0900

REGrsrRo No IP AAM: 1012.3217

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 379117-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTÀL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: RR Logistica ê Transportes de Cargas da Amazonia Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspolloÊxcrl: Rua Pedrarias de Avilar, no 26, Sala 02, Conj. 31

de Março, Japiim ll, Manaus-AM

gabinete@ipââm.am. gov.bÍ
F one :(92, 21 23 -47 21 I 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INSCRTÇÃo EsrADr-rAL:

Frx: (92) 3614-0931

PRocosso Ns: 43241 13-V2

ArrvrDADE: Estação de tratamento de esgoto doméstico/sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ArryrDÁDE: Rua Azaléia, no 1.920, Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

FTNALTDÀDE: Autorizar o funcionamento do sistema de tratamento de esgoto para o
uso comercial, destinado ao empreendimento RR Logistica e Transportes de
Cargas da Amazonia Ltda, com capacidade de 12,00 m3/dia.

PorE\('rÀLPolrrlooúDecRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 01 ANo.

Atenção:
. Ests liccrça é composts de 0t restÍiçÕes e/ou condições constrntes no verso, cujo trão

cumprimetrto/stendimento suj€itará e su8 itrvalidação c/ou as penrlidâdes previstas em normas.
. Esta licetrç, Ilâo comprovs trem substitui o documctrto de propriedade, de posse ou de domÍnio do imóvel.
. .Esta licença deve estar disposh de forma visivel (frent€ e verso), Ilo locsl onde é desenvolvida I stividrde.

Manaus-ÀM, I EI T3

Souto C. Junior
Gere
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.coÍÍú@ipâamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Juliano Marcos te de Souzâ
Diretor P te

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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GOVERNO OO ESÍÂDO

no exercício da Diretoria Técnica



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 379117-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gxande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais,.conforme aÍ1.24, daLei n'.3.785 de24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pràzo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme x1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com bÍlse nas informações constantes no pnocesso

a'.4324113-Y2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidaião, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizâção, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interçssado r€querer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um,destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes hidro sanitário, realizado por Iaboratório
licenciado e cadâstrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostÍas coletadâs
simultaneamente, para efluente bruto e efluente final, os registros analíticos deve conter
Assinatura do Responsável Técnico pelas análises, com citação da mêtodologia utilizada para
preservação da amostra, que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os resultados
estarem em conformidade com os padrões da legislação vigente. Os laudos analíticos devem
ser encaminhando semestrrlmente a este IPAAM. O laudo analítico deverá contemplar no
mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e

graxrs veget{is, série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimenúveis, voláteis, fixos e
totris), nitrogênio orgônico total, nitritos, nitratos, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes
termotolerantes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,
compaÍados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA no 430/201I que dispõe sobre as

condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

357 /2005, apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções.

8. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os

seguintes documentos:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final do lodo do sistema de tratamento de esgoto.


